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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.023, DE 22 DE JUNHO DE 2023

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
D E  S E R V I D O R  P A R A
RESPONDER COMO MEDIADOR
E ORIENTADOR DE  POLO DA
UNIVESP.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
1.  DESIGNAR,  a  partir  de  1º  de  julho  de  2023,  a

senhora LILIA ELAINE GALHARDO DE LIMA, Professora,
portadora do RG nº 32.261.621-9 SSP/SP, para responder
como  “Mediadora  e  Orientadora  de  Polo”  da
Universidade  Virtual  do  Estado  de  São  Paulo  –  UNIVESP.

2.  REVOGAR,  a  partir  de  1º  de  julho  de  2023,  a
Portaria nº 8.567, de 09 de fevereiro de 2022.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte
e três.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.024, DE 22 DE JUNHO DE 2023
DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS  PARA  A  FUNÇÃO  DE

GESTOR  E  FISCAL  DE  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  DE
LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR  o  servidor  público  Areovaldo

Covolo Filho, lotado no cargo de Diretor do Departamento
de Urbanismo, Obras, Mobilidade Urbana e Habitação, para
atuar como GESTOR, e o empregado público Jair Alves de
Oliveira Júnior,  lotado no cargo de Chefe de Seção de
Extensão e Ligações de Água e Esgoto, para atuar como
FISCAL  nos  contratos  e/ou  atas  de  registro  de  preços
constante no Processo de Licitação nº 116/2023, Pregão
Presencial nº 043/2023, nos termos da Portaria nº 8.361, de
15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos
vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte
e três.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº 108/2023 - Inexigibilidade nº 007/2023

Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes
Contratado – Franca Locação e Eventos Ltda
Objeto – Contratação de show cover "U2 Latin American

Tribute"  para  a  Noite  do  Rock,  a  ser  realizado  no  dia
22/07/2023.

Nº - 099/2023
Valor – R$ 28.100,00/Total
Assinatura - 19 de junho de 2023
Vigência – 19 de junho de 2023 a 24 de julho de 2023

...........................................................................................................

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 046/2023
PROCESSO Nº 138/2023

A Prefeitura Municipal de Guararapes, em atendimento
ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, torna público para
o  conhecimento  dos  interessados,  o  presente  aviso  de
Dispensa  de  Licitação  Eletrônica  nº  046/2023  para  a
CONTRATAÇÃO  DE  EQUIPE  DE  ARBITRAGEM  COMPOSTA
POR  03  ÁRBITROS  E  03  MESÁRIOS,  INCLUINDO
TRANSPORTE E DESLOCAMENTO DA EQUIPE, REFERENTE A
61  (SESSENTA  E  UM)  JOGOS,  CONFORME  TERMO  DE
REFERÊNCIA.

Para  tanto,  convoca  as  empresas  qualificadas  e
interessadas  a  apresentarem proposta  comercial  para  o
fornecimento  dos  serviços  constantes  do  Termo  de
Referênc ia ,  exc lus ivamente  at ravés  do  l ink :
http://138.97.36.146:8079/COMPRASEDITAL/, das 09 horas
do dia 26 de junho de 2023 até as 17 horas do dia 28 de
junho de 2023.  Demais informações através do telefone
(18) 3406-1094.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para
o objeto em tela, será contatada pela Prefeitura Municipal
de Guararapes para envio da documentação que comprove
reunir  as  condições  necessárias  para  contratar  com  a
Administração.

Guararapes, 22 de junho de 2023
Maria Marta JustiE
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Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e
Patrimônio
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE
CONTRATO

Lei Municipal nº 2.355, de 23 de novembro de 2006
Cedente - Prefeitura Municipal de Guararapes
Cessinária - Associação dos Artesãos de Guararapes -

ARTEG
Objeto  –  Primeiro  Termo  Aditivo  e  Modificativo  ao

Contrato  nº  076/2021  celebrado  entre  as  partes  para
concessão de uso, a titulo gratuito, de um box no Terminal
Rodoviário  de  Passageiros  de  Guararapes,  com área  de
13,10  metros  quadrados,  para  exposição  de  trabalhos
realizados pela Associação dos Artesãos de Guararapes –
ARTEG, e tem por finalidade, prorrogar o prazo de vigência
por mais 02 (dois) anos.

Nº - 064/2023
Assinatura - 21 de junho de 2023
Vigência – 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2025

...........................................................................................................
EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE

CONTRATO
Processo nº 137/2022 – Dispensa nº 070/2022
Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes
Contratado - N.K.G da Silva Segurança Eletrônica – ME
Objeto  -  Primeiro  Termo  Aditivo  e  Modificativo  ao

Contrato  nº  120/2022  celebrado  entre  as  partes  para
prestação de serviços de monitoramento e vigilância de
sistemas eletrônicos de alarme 24 horas com veículo de
apoio em setores diversos da administração municipal, e
tem por finalidade, prorrogar o prazo de vigência por mais
12 (doze) meses.

Nº do TAM - 063/2023
Valor - R$ 1.458,00/Mensais
Data de Assinatura - 20 de junho de 2023
Vigência – 04 de julho de 2023 a 03 de julho de 2024

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 130/2023

CONCORRÊNCIA Nº 004/2023
OBJETO: CONCESSÃO DE USO A TÍTULO ONEROSO DE

BOXES  E  GUICHÊS  DESTINADOS  A  DESPACHO  DE
ENCOMENDA,  DEPÓSITO  E  VENDAS  DE  BILHETES  DE
PASSAGEM NO TERMINAL RODOVIÁRIO DE GUARARAPES.

ENCERRAMENTO: 26/07/2023 ÀS 09:30 HORAS
ABERTURA: 26/07/2023 ÀS 10:00 HORAS
LOCAL: Os documentos para habilitação e os envelopes

propostas deverão ser protocolados até as 09:30 horas do
dia  26/07/2023,  na  Seção  de  Expediente  da  Prefeitura
Municipal de Guararapes, sito à Avenida Marechal Floriano,
nº 565, sendo abertos às 10:00 horas do mesmo dia, no

prédio  localizado  a  Rua  Prudente  de  Moraes,  nº  575  –
Fundos.

OBS:  O  Edital  encontra-se  a  disposição  dos
interessados  no  Departamento  de  Gestão  de  Material  e
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 22 de junho de 2023
Maria Marta Justi
Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Convênios
Convênios

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2023,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,

bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O  Plano  de  Trabalho  foi  analisado  e  aprovado  pelo
Conselho Municipal de Assistência Social.

A Entidade tem por objeto o Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos Idoso(as) com idade igual ou
superior a 60 anos, em situação de vulnerabilidade social.
Recurso federal.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado oE
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disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em  razão  de  estar  identificada  expressamente  na  Lei  nº
3.486  de  06  de  abril  de  2017.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 23 de junho de 2023.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-360-000012-1-0 DATA DE VALIDADE: 22/06/2024

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 592/2023 DATA DO PROTOCOLO: 01/06/2023
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COLETIVOS E SOCIAIS
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COLETIVOS E SOCIAIS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 3600-6/01 CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: VITERRA BIONERGIA S.A. CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: UNIDADE NOVA UNIALCO
CNPJ / CPF: 68.316.801/0025-71
LOGRADOURO: Estrada VICINAL ANGELO ZANCANER NÚMERO: S/N
COMPLEMENTO: km 30
BAIRRO: zona rural
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: MARIE JOSEPH JEAN GERARD LESUR
CPF: 47910704615 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ANDERSON RICARDO SALATA
CPF: 25942188807 CONSELHO REGIONAL: CRQ
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 04361759 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: ANA MARIA DO LAGO FRANCHETTO
CPF: 21409104869 CONSELHO REGIONAL: CRQ
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 04365664 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 22/06/2023

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

Licenciamentos
Licenciamentos
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-562-000009-1-4 DATA DE VALIDADE: 22/06/2024

Nº PROCESSO: 1522/2017
Nº PROTOCOLO: 590/2023 DATA DO PROTOCOLO: 01/06/2023
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 5620-1/01 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA
EMPRESAS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: VITERRA BIOENERGIA S.A. CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: UNIDADE NOVA UNIALCO
CNPJ / CPF: 68.316.801/0025-71
LOGRADOURO: Estrada VICINAL ANGELO ZANCANER NÚMERO: s/n
COMPLEMENTO: km 30 predio 2 sala B
BAIRRO: Zona Rural
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: MARIE JOSEPH JEAN GERARD LESUR
CPF: 47910704615 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: AMANDA DALL'OCA BERTI
CPF: 23619153833 CONSELHO REGIONAL: CRN
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 69545/p UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 22/06/2023

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-107-000002-1-3 DATA DE VALIDADE: 22/06/2024

Nº PROCESSO: 1477/2017
Nº PROTOCOLO: 591/2023 DATA DO PROTOCOLO: 01/06/2023
SUBGRUPO: FABRIL
AGRUPAMENTO: INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 1071-6/00 FABRICAÇÃO DE AÇÚCAR EM BRUTO
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: VITERRA BIONERGIA S.A. CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: UNIDADE NOVA UNIALCO
CNPJ / CPF: 68.316.801/0025-71
LOGRADOURO: Estrada VICINAL ANGELO ZANCANER NÚMERO: s/n
COMPLEMENTO: km 30 predio 2 sala B
BAIRRO: Zona Rural
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: MARIE JOSEPH JEAN GERARD LESUR
CPF: 47910704615 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ANDERSON RICARDO SALATA
CPF: 25942188807 CONSELHO REGIONAL: CRQ
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 04361759 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: ANA MARIA DO LAGO FRANCHETTO
CPF: 21409104869 CONSELHO REGIONAL: CRQ
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 04365664 UF: SP

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 D
E

 S
O

U
Z

A
 Q

U
IN

T
A

N
A

 (
C

P
F

 *
**

87
07

78
**

) 
em

 2
3/

06
/2

02
3 

às
 0

8:
49

:2
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/7
41

1-
85

59
-4

6d
a-

db
1a



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016

Sexta-feira, 23 de junho de 2023 Ano VIII | Edição nº 1564 Página 8 de 9

Município de Guararapes - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-107-000002-1-3 DATA DE VALIDADE: 22/06/2024

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

ALIMENTO

FABRICAR

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 22/06/2023

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-863-000134-1-2 DATA DE VALIDADE: 22/06/2024

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 589/2023 DATA DO PROTOCOLO: 01/06/2023
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 106	CONSULTÓRIO ISOLADO

RAZÃO SOCIAL: VITERRA BIONERGIA S.A. CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: UNIDADE NOVA UNIALCO
CNPJ / CPF: 68.316.801/0025-71
LOGRADOURO: Estrada VICINAL ANGELO ZANCANER NÚMERO: S/N
COMPLEMENTO:
BAIRRO: ZONA RURAL
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: MARIE JOSEPH JEAN GERARD LESUR
CPF: 47910704615 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ENIO KENDY OKADA
CPF: 28894446867 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 125076 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 22/06/2023

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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